
PROJETO ^ LEI IJQ 106 - Doe. l6/; 3/6/4

Artigo IG - Fica aberto na Diretoria da FazcnO.a - secção de Con-

fcabilidale, uni credito no valor de Jl 050 000, 003 suplementar à verba

do Orv-i.mento vigente, codificada sob nQ 3*l.l/8.25«ii - alínea b) *•

Guarda Noturna, para atender à subvenção cia Lei ns 62lt/59> durante o

exercício de l

Artigo 2Q - O valor do presente crédito será coberto com os ré -

cursos provenientes do provável excesso de arrecala^ão do corrente

exercício financeiro.

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na d^.ta de sua publicarão,

revogadas as disposições ern contrario.

Sala Martim Afonso de ^ouza, em 10 de julho de l 96^

a) Dr. Charles Alexander de Souza Dantas Forbes
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